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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3093, de 24 de novembro de 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2310/2024.

DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 719.900,00 (setecentos e dezenove mil e novecentos reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:  

02 05 01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


66


10.301.0009.2036.0000 SAÚDE PARA TODOS




40.000,00





3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS



02 06 00
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS


98 


15.452.0012.2044.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA


10.000,00





3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL




106


15.452.0012.2045.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA


 1.200,00





3.1.90.16.00
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL




111


15.452.0012.2046.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA


   200,00





3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS




112


15.452.0012.2046.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA


1.000,00





3.1.90.16.00
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL



117


15.452.0012.2047.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA


1.000,00





3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS



02 07 01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


173


08.244.0011.2062.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL




1.200,00





3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS




179


08.244.0011.2062.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL




1.000,00





3.3.90.46.01
INDENIZAÇÃO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO



02 07 02

CONSELHO TUTELAR


183


08.243.0010.2066.0000 CRIANÇA E ADOLESCENTE ASSISTIDO


3.500,00





3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS


02 08 01 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA


194


20.606.0006.2063.0000 ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
12.000,00





3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL



231

12.368.0007.2012.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




15.000,00




3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL




232

12.368.0007.2012.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




3.000,00




3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS




233

12.368.0007.2012.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




800,00




3.1.90.16.00
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

02 10 02 DEC - ENSINO


244


12.361.0007.2015.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




50.000,00





3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO



245


12.361.0007.2015.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




25.000,00





3.1.90.04.16
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS - CONTRATO TEMPORÁRIO




246


12.361.0007.2015.0000
CRIANÇA NA ESCOLA




15.000,00





3.1.90.04.17
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - FGTS - CONTRATO TEMPORÁRIO




247


12.361.0007.2015.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




55.000,00





3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL



248


12.361.0007.2015.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




65.000,00





3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS



254


12.361.0007.2015.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




90.000,00





3.3.90.46.01
INDENIZAÇÃO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO




02 10 03

DEC - FUNDEB


296


12.361.0007.2033.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




100.000,00





3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 



299


12.361.0007.2033.0000 CRIANÇA NA ESCOLA




230.000,00





3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL


Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos       provenientes de anulação:

02 03 00
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS


37


04.122.0004.2007.0000
ADMINISTRAÇÃO GERAL


200.000,00





3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL



39


04.122.0004.2007.0000
ADMINISTRAÇÃO GERAL


 30.000,00





3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS



02 05 01
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


65


10.301.0009.2036.0000
SAÚDE PARA TODOS



300.000,00





3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL



02 07 01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


172

08.244.0011.2062.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL



30.000,00





3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL



02 10 03
DEC - FUNDEB


305

12.368.0007.1004.0000
CRIANÇA NA ESCOLA



159.900,00





4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES





Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 24 de novembro de 2025
Luiz Antonio Pereira de Carvalho



  Thales Natal Tieni Pereira
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Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia -DOM.
Sônia Regina Antunes Duarte

Secretária
___________________________________________________________________________
Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700 – FAX 36371146 – CEP:15355-000

CNPJ (MF) Nº. 45.746.112/0001-24 e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.com.br

